
PARECER JURIDICO N° 19/2024

PROCESSO LICITATORIO MODALIDADE DISPENSA N° 06/2024

Trata-se de parecer jurídico 
relativo ao procedimento 
licitatório na modalidade dispensa 
registrado sob o n° 06/2024, para 
a    Contratação de empresa para 
prestação de Serviço de Apoio 
logístico, orientação e organização 
de público em eventos promovidos 
pela prefeitura Municipal de 
Marmelópolis MG.

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a
obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório 
para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o 
próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de 
exceções à regra, ao efetuar a ressalva dos casos 
especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a
inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador constituinte admitiu a 
possibilidade de existirem casos em que a licitação poderá 
deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública 
a celebrar, de forma discricionária, contratações diretas 
sem a concretização de certame licitatório.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de
contratação direta. A Lei n° 14.133/2021, em seu art. 75, 
inciso II, elenca como dispensável a licitação para 
contratações que envolvam valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais), no caso de outros serviços e compras, 
in verbis:

Art. 75. E dispensável a licitação:



II - para contratação que envolva valores inferiores a RS 
50.000,00 (cinqüenta mil reais), no caso de outros serviços 
e compras;

Sendo que tal valor foi atualizado pelo Decreto nº 11.317, 
de 29 de dezembro de 2022, que passou a ser dede R$ 57.208,33.

Ou seja, nas compras e serviços em que o valor não ultrapasse 
o importe de R$ 57.208,33 (cinqüenta mil duzentos e oito 
reais e trinta e três centavos), a licitação passou a ser 
dispensável à Administração Pública dos entes federativos, 
de todos os Poderes.

Destarte, a fim de se cumprir o disposto do art. 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal, o legislador derivado exigiu 
que os processos de dispensa de licitação sejam formalizados, 
no que couber, com os elementos requeridos pelo art. 72 da 
Lei n° 14.133/2021, senão vejamos:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá 
ser instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, 
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 
referência, projeto básico ou projeto executivo:
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;                  
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos 
de habilitação e qualificação mínima necessária;               
VI - razão da escolha do contratado;                            
VII- justificativa de preço;                                      
VIII - autorização da autoridade competente.

Vemos que, a partir de agora, o gestor que decidir pela 
dispensa de licitação, deverá iniciar o processo com a 
requisição de sua demanda, a fim de que, em sendo o caso, 
seja realizado estudo técnico preliminar, confeccionado 
termo de referência, projeto básico ou projeto executivo que 
embasará a solução mais viável para a contratação.



Inovação trazida pela Lei n° 14.133/2021, relativamente à 
pesquisa de preços, é que ela deverá observar, o procedimento 
do art. 23, que dispõe sobre os parâmetros utilizados para 
se chegar no valor estimativo da contratação, in verbis:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá 
ser compatível com os valores praticados pelo mercado, 
considerados os preços constantes de bancos de dados públicos 
e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 
economia de escala e as peculiaridades do local de execução 
do objeto.
§ 1° No processo licitatório para aquisição de bens e 
contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o 
valor estimado será definido com base no melhor preço aferido 
por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de 
forma combinada ou não:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à 
mediana do item correspondente no painel para consulta de 
preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

Como podemos verificar, para a estimativa do preço é 
necessário adotar uma das formas previstas no artigo 23 
supra, sendo que para o presente caso foi escolhido a forma 
prevista no inciso I, ou seja, pesquisa de banco de preços.

Não obstante, a contratação direta deverá ser precedida,
preferencialmente, da divulgação do aviso da dispensa de 
licitação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 
03 (três) dias úteis, com a especificação do objeto 
pretendido e com a manifestação de interesse da Administração 
em obter propostas adicionais de eventuais interessados, 
devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa, conforme 
disposto no §3° do art. 75 da Lei n° 14.133/21.

Art. 75. É dispensável a licitação:
§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II 
do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de 
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto 
pretendido e com a manifestação de interesse da Administração 
em obter propostas adicionais de eventuais interessados, 
devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

De tal modo, a dispensa de licitação deve ser precedida de 
um processo com estrita observância dos princípios que 



norteiam a Administração Pública, de modo que seja contratada 
a proposta mais vantajosa ao Poder Público.

Urge destacar, por fim, que o "ato que autoriza a contratação
direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser 
divulgado e mantido à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial", nos moldes do parágrafo único do art. 
72 do Novo Estatuto Licitatório.

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá 
ser instruído com os seguintes documentos:
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou 
o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e 
mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Po
§1° da Lei n° 14.133/21 que assim determina:

Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada 
mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do ato 
convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP).

§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a 
publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, 
do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso 
de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem 
como em jornal diário de grande circulação.

Vemos que independente da publicação no PNCP deverá o ente 
obrigatoriamente publicar o aviso de dispensa, para o 
presente caso no Diário Oficial do Município, e caso não 
possua no jornal diário de grande circulação.

Nesta linha de raciocínio temos os seguintes entendimentos:

A publicidade do PNCP supre o princípio da publicidade em 
boa medida e o §1º do artigo 54 da NLLC deve ser interpretado 
no sentido de que a publicidade junto ao PNCP deve ser somada 
à publicidade do respectivo ente político que está licitando 
além do jornal diário de grande circulação. Obvio que se 
houver dinheiro de outro ente político distinto daquele que 
está licitando o respectivo Diário Oficial também deverá ser 
utilizado como meio de divulgação.1

                                                          
1 https://www.migalhas.com.br/depeso/393722/nllc-extincao-da-publicacao-obrigatoria-no-doe



Tratando sobre a publicidade, o professor Marçal Justen Filho 
informa que o dispositivo contido no art. 54 não se trata de 
norma geral, podendo cada ente da federação adotar a solução 
que melhor atenda a finalidade de divulgação das informações. 

ponto, exigindo que a Administração atinja determinado 

outras vias, por mais ampla e eficiente que possa ser, não 
2

E temos ainda o Decreto Municipal n° 1688/23 que assim 
determina:

Art.1° Em âmbito municipal, os atos exigidos pela Lei 
17.133/21 seguirão os seguintes parâmetros:

I No Portal Nacional de Contratações Pública (PNCP);
II Sitio eletrônico oficial do município;
III Jornal de Circulação Regional, caso o Município não 
possua Diário Oficial próprio;

Cabe ao Município para que tenha ampla divulgação 
providenciar a publicação do aviso de dispensa, no PNCP e em 
jornal de circulação regional, já que não possui Diário 
Oficial próprio.

Desta forma tenho que o processo licitatório encontra - se 
respaldado na Lei n° 14.133/21,pelo Decreto Municipal n° 
1658/22 e pelo Decreto Municipal n° 1.688/23, não tendo assim
nenhum óbice em ensejar sua nulidade, razão pela qual opino 
pelo prosseguimento do certame em seus ulteriores atos.

Sendo este meu parecer,

Marmelópolis, 29 de janeiro de 2024.

DANIEL GICOVATE
PROCURADOR DO MUNICIPIO
OAB/MG  92.793

                                                          

2 https://portal.sollicita.com.br/Noticia/19370


